
"SUPLEMENTA CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA NA LEI N° 602/
2000."

2001

Municipal a Suplementar Verba Orçamentária na Lei n° 602/2000
-2000, na seguinte classificação orçamentária:

R$ 7.146,00
R$ 700,00
R$ 1.230,00
R$ 15.954.0Q
R$ 25.030,00Total

Servirá para cobertura dos respectivos créditos a redução das seguintes Classificações
Orçamentárias:

R$ 3.500,00
R$ 2.000,00
R$ 3.350,00
R$ 2.730,00
R$ 1.500,00
R$ 5.000,00
R$ 500,00
R$ 2.000,00
R$ 2.450,00
R$ 1.000,00
R$ 1.000,011
R$ 25.030,00



ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

Gabinete do Prefeito Municipal em 1" ' Viana, RS, 21 de dezembro de 2001.

fONE OLARTE CAMINHA
Prefeita Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Versa o presente Projeto de Lei em suplementar as
Orçamentárias mais necessárias, solicitada pelo Oficio n° 361/2001 da Câmara

Certos de que os Nobres vereadores analisarão e aprovarão
Projeto de Lei, encaminhamos o mesmo,

Atenciosamente,

Prefeita Municipal

Rua Walter Jobim. 171 -Fone: (55) 256 1140 -Fax: (55) 256 1130 -CEP: 97.640-000 -Manoel Viana-RS

"UNIR PARA FORTALECER"

JUSTIFICATIVA:


